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PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 1040 

Procedência:  Câmara Municipal de Bom Sucesso 
Responsável (eis): Luiz Cláudio da Mata, Rodrigo Tadeu Magalhães Marques, José Avelar 

de Andrade, Júlio César Martins Magalhães, Lázaro de Almeida 
Monteiro, Lourenço Paulo dos Reis, Mozart Guimarães de Carvalho, 
Samuel Ribeiro Júnior, Walter Santiago, Zilma Vieira, Roberto Ferreira 

Arantes e Ciro Custódio Marques (falecido) 
Exercício: 1993 

MPTC:  Sara Meinberg  
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 660130 

Procedência:  Câmara Municipal de Itabirito 
Responsável (eis): José Maria Gonçalves dos Santos, Presidente à época 

Exercício:  2001 

MPTC:  Glaydson Santo Soprani Massaria 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 686234 

Procedência:  Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público Municipal de 

Cambuí 
Responsável (eis): José Ronaldo Ribeiro, Sebastião Mário de Moura 
Procurador(es):  Celso Elias da Silveira - OAB/MG 55189, Abrahão Elias Neto - 

OAB/MG 55164, Priscila Amaral Araújo - OAB/MG 107785, Lúcio 
Moacir Gonçalves de Assis - OAB/MG 88942, Adriana Valéria de 

Figueiredo Lourenço Machado, CRC/MG 43251/O-0, Paulo César de 
Souza CRC/MG 74669/O-1 

Exercício:  2003 

MPTC:  Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 686544 

Procedência:  Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino 
Responsável:  Antônio José Borges Morais  

Procurador(es):  Abrahão Elias Neto - OAB/MG 55164, Daniela de Alvarenga Santana - 
OAB/MG 99434, Priscila Amaral Araújo - OAB/MG 107785 e outros 

Exercício:  2003 
MPTC:  Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 709434 

Procedência:  Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Lourenço 

Responsável:  Célia Shiguematsu Freitas Lima 
Procurador(es):   Rodrigo Otávio Mazieiro Wanis - OAB/MG 97482, Fernanda Maia - 

OAB/MG 106605 e Sérgio Bassi Gomes, CRC/MG 20704  

Exercício:  2005 
MPTC:  Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 726405 

Procedência:  Fundação Pousoalegrense Pró- Valorização do Menor 

Responsável:  Lilian Narbot Siqueira  
Procurador(es):   Erick Nilson Souto - OAB/MG 98084, Rita de Cássia Costa Souto - 

OAB/MG 79187 
Exercício:  2006 
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MPTC:  Glaydson Santo Soprani Massaria 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 747936 

Procedência:  Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Fervedouro 
Responsável:  Elza Clementina Pedrosa da Silva 
Exercício:  2007 

MPTC:  Glaydson Santo Soprani Massaria 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 749328 

Procedência:  Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Rio Paranaíba – 
IPSEM 

Responsável:  Kátia Maria Cota  
Exercício:  2007 

MPTC:  Elke Andrade Soares de Moura Silva 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 749432 

Procedência:  Instituto de Previdência Municipal de Monte Alegre de Minas – 
IPMAMONTE  

Responsável:  Jesio Silva Machado 
Exercício:  2007 
MPTC:  Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 750016 

Procedência:  Instituto de Previdência Municipal de Canápolis – IPREMUC 
Responsável:  Alberto Ângelo de Gouveia 
Exercício:  2007 

MPTC:  Glaydson Santo Soprani Massaria 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 750119 

Procedência:  Fundo de Previdência do Servidor Municipal de Guimarânia 
Responsável:  Valter Luiz Nunes  

Exercício:  2007 
MPTC:  Elke Andrade Soares de Moura Silva 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 750174 

Procedência:  Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas 

Responsável:  Miguel Bertozzi Mesquita de Oliveira  
Exercício:  2007 

MPTC:  Glaydson Santo Soprani Massaria 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 751800 

Procedência:  Empresa Regional de Habitação de Juiz de Fora S/A – EMCASA 
Responsável:  Daniel Ortiz Miotto 

Exercício:  2007 
MPTC:  Glaydson Santo Soprani Massaria 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 751908 

Procedência:  Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização de Juiz de Fora - 

EMPAV 
Responsável:  Renê Pinto Vieira Filho  
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Exercício:  2007 

MPTC:  Sara Meinberg  
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 751909 

Procedência:  Instituto de Saúde dos Servidores Públicos de Varginha – ISA 
Responsável:  Samuel Mudesto 

Exercício:  2007 
MPTC:  Glaydson Santo Soprani Massaria 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 781697 

Procedência:  Instituto de Previdência Municipal de Serra do Salitre - IPMSS 

Responsável:  Geraldo Rafael Luiz  
Exercício:  2008 

MPTC:  Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 781729 

Procedência:  Instituto de Previdência Municipal de Pirajuba - IPREMP 
Responsável:  Marcos Antônio Bernardes  

Exercício:  2008 
MPTC:  Glaydson Santo Soprani Massaria 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 781891 

Procedência:  Caixa de Aposentadoria dos Servidores Municipais de Ituiutaba - 

CASMI 
Responsável (eis): Hélida Coelho Derze, Jerônimo Humberto Devoti  
Exercício:  2008 

MPTC:  Elke Andrade Soares de Moura Silva 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 782171 

Procedência:  Departamento Municipal de Água e Esgoto - Monte Carmelo 
Responsável:  Arnaldo de Oliveira Alves 

Exercício:  2008 
MPTC:  Elke Andrade Soares de Moura Silva 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL N. 782343 

Procedência:  Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba 

Responsável:  José Luiz Alves 
Exercício:  2008 

MPTC:  Sara Meinberg  
 
RELATOR:  CONSELHEIRO SUBSTITUTO LICURGO MOURÃO 

E M E N T A 

PROCESSOS JULGADOS EM BLOCO – PRESCRIÇÃO – RECONHECIMENTO – 

EXTINÇÃO DOS PROCESSOS – ARQUIVAMENTO. 

Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal e declarada a extinção dos 

processos com resolução de mérito. 
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Segunda Câmara  

20ª Sessão Ordinária - 09/07/2015 

 

A C Ó R D Ã O 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, julgados em bloco, ACORDAM os Exmos. Srs. 

Conselheiros da Segunda Câmara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento, 
em reconhecer, na prejudicial de mérito, a prescrição da pretensão punitiva deste Tribunal, e 
declarar a extinção dos processos, com resolução de mérito, nos termos da legislação vigente 

e da fundamentação constante da proposta de voto do Relator. Cumpridos os dispositivos 
regimentais, arquivem-se os autos. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro José Alves Viana, o Conselheiro Gilberto Diniz e 
o Conselheiro Presidente Wanderley Ávila. 
Presente à Sessão a Subprocuradora-Geral Elke Andrade Soares de Moura Silva. 

Plenário Governador Milton Campos, 09 de julho de 2015. 
 

WANDERLEY ÁVILA LICURGO MOURÃO 
Presidente  Relator 
 

(Assinado eletronicamente) 

 
RRMA/JB/MP/DRI 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

Certifico que a Súmula desse Acórdão foi 

disponibilizada no Diário Oficial de Contas de 

___/___/______, para ciência das partes. 

Tribunal de Contas, ___/___/_____. 

_________________________________ 

Coordenadoria de Taquigrafia e Acórdão 
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